
RETIFICAÇÃO  DO EDITAL Nº172/2025/REIT - PROEX/IFRO

PROCESSO SEI Nº 23243.010594/2025-76
DOCUMENTO SEI Nº 2805185

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pelo Decreto Presidencial de 13 de junho de 2023, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) nº 111, de 14 de junho de 2023, Seção 2, pág. 1, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais, com fundamento no art. 69 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/Consup/IFRO, de 29 dezembro de 2015, e suas alterações; considerando a Lei nº 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 253, de 30 de dezembro de 2008, Seção
1, págs. 1-3, e suas atualizações; TORNA PÚBLICA a retificação do Edital nº 172/2025/REIT -
PROEX/IFRO (SEI nº 2787398), de 23 de setembro de 2025, conforme as disposições a seguir. 

 
No Edital nº 172/2025/REIT - PROEX/IFRO (SEI nº 2787398 ​),

1. ONDE SE LÊ
(...)

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
(...)
3.3. Cada projeto poderá envolver a participação de:
a) 01 (um) coordenador(a) - bolsista ou não bolsista
b) 03 (três) estudantes bolsistas de ensino médio
c) Servidores do IFRO - não bolsista
d) Alunos do IFRO - não bolsista
e) Membros da Comunidade Externa - não bolsista
(...)

4. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
(...)
4.4. Os projetos deste edital estão vinculados aos objetivos institucionais Promover a

integração das Ações de Ensino Pesquisa Extensão e Inovação Tecnológica (10), conforme planejamento
estratégico.

 

Tipo
Auxílio

Pesquisador -
Investimento

Auxílio
Pesquisador - 

custeio

Bolsa Nível
Médio (03

bolsas, por até
09 meses)

Bolsa coordenador
(01 bolsa, por até

09 meses)

Total
Máximo 

Por
Projeto Até R$ 20.000,00 Até R$ 15.000,00 R$ 8.100.00  R$ 19.800,00 R$ 62.900,00

Deste
Edital Até R$ 200.000,00 Até R$ 150.000,00 R$ 81.000,00 R$ 198.000,00 R$ 629.000,00

(...)

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2023&jornal=529&pagina=1
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm


 
2. LEIA-SE

(...)
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

(...)
3.3. Cada projeto poderá envolver a participação de:
a) 1 (um) coordenador(a) ‒ bolsista ou não bolsista;
b) 3 (três) estudantes bolsistas de ensino médio ou 1 (um) estudante bolsista de ensino

médio e 1(um) estudante bolsista de ensino superior;
c) Servidores do IFRO ‒ não bolsista;
d) Alunos do IFRO ‒ não bolsista;
e) Membros da Comunidade Externa ‒ não bolsista.
(...)

4. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
(...)
4.4. Os projetos deste edital estão vinculados aos objetivos institucionais Promover a

integração das Ações de Ensino Pesquisa Extensão e Inovação Tecnológica (10), conforme planejamento
estratégico.

TIPO
AUXÍLIO

PESQUISADOR ‒
INVESTIMENTO

AUXÍLIO
PESQUISADOR ‒ CUSTEIO

BOLSA
DISCENTE POR
ATÉ 9 MESES:

OPÇÃO 1:
ENSINO MÉDIO
ATÉ 3 BOLSAS

OPÇÃO 2:
ENSINO

SUPERIOR 1
BOLSA E

ENSINO MÉDIO
1 BOLSA

BOLSA
COORDENADOR
(1 BOLSA, POR
ATÉ 9 MESES)

TOTAL
MÁXIMO 

Por
Projeto Até R$ 20.000,00 Até R$ 15.000,00 R$ 9.000.00  R$ 19.800,00 R$

63.800,00
Deste
Edital Até R$ 200.000,00 Até R$ 150.000,00 R$ 90.000,00 R$ 198.000,00 R$

638.000,00

(...)
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos junto à Coordenação do
Projeto Cultura Liberta, por meio do endereço eletrônico: <cultura.liberta@ifro.edu.br>, com cópia para
<proex@ifro.edu.br>.
3.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão (PROEX), respeitando-se o
princípio da ampla defesa e do contraditório.
3.3. As demais disposições referentes a este certame permanecem inalteradas.
3.4. Este documento entra em vigor na data de sua assinatura.

 
MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA

Documento assinado eletronicamente por Moisés José Rosa Souza, Reitor(a), em 10/10/2025,

file:///var/www/html/sei/temp/cultura.liberta@ifro.edu.br
file:///var/www/html/sei/temp/proex@ifro.edu.br


às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2805185
e o código CRC F2A7628C.

Referência: Processo nº 23243.010594/2025-76 SEI nº 2805185

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

